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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município: Cândido Godói. 

Secretaria Municipal: 

Secretaria de Obras, Viação, Serviços Urbanos e Trânsito; 

Secretaria da Saúde; 

Secretaria de Desenvolvimento Social e da Pessoa Idosa; 

Secretaria da Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer; 

Secretaria da Agricultura, Expansão Econômica e do Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa na execução de serviços lavagem 

para a frota de veículos e máquinas do Município de Cândido Godói. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de lavagem de veículos e 

máquinas pertencentes à frota do Município de Cândido Godói – RS. 

A contratação mostra-se necessária para garantir a adequada conservação, higiene e 

manutenção preventiva dos veículos e equipamentos utilizados pelas diversas secretarias 

municipais, os quais são empregados diariamente na execução de serviços públicos essenciais, 

como transporte de pacientes, transporte escolar, atividades de assistência social, serviços 

administrativos, obras públicas, manutenção de estradas e apoio às atividades da agricultura. 

A realização periódica da lavagem dos veículos e máquinas contribui para a preservação do 

patrimônio público, evitando o acúmulo de sujeira, resíduos e agentes que possam acelerar 

processos de desgaste e corrosão, além de proporcionar melhores condições de uso, segurança 

e apresentação dos veículos utilizados na prestação de serviços à população. 

Considerando que o Município possui frota diversificada, composta por veículos leves, utilitários, 

ambulâncias, ônibus, caminhões e máquinas pesadas, torna-se necessária a contratação de 

empresa especializada para execução desses serviços, de forma contínua e adequada às 

demandas operacionais da Administração Pública. 

Ressalta-se ainda que a contratação se faz necessária em razão do término da contratação 

vigente no dia 26/03/2026, sendo indispensável a realização de novo procedimento licitatório, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, garantindo a continuidade dos serviços 

e a observância dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade na gestão pública. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Cândido 

Godói, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de lavagem conforme a lei de Licitações têm natureza de bens/serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, tendo com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 34 

e 6, inciso XLI, 17, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021, 

conforme serão elencados no futuro Termo de Referência. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as quantidades 

utilizadas na última contratação com o mesmo objeto. 

Item 
Qtd 
Mín 

Qtd 
Máx 

Un Lavagens Veículos 

1 1 160 un 
LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) DE VEÍCULOS PASSEIO (sem 

motor) 

2 1 120 un 
LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) PARA AMBULÂNCIA/VAN (sem 

motor) 

3 1 20 un LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) PARA KOMBI (sem motor) 

4 1 25 un 
LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) MICROÔNIBUS E ÔNIBUS (sem 

motor) 

5 1 10 un 
LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) MÁQUINAS PESADAS 

(motoniveladora, retroescavadeira, carregador) 

6 1 10 un LAVAGEM COMPLETA (interna e externa) DE CAMINHÃO (sem motor) 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Para atendimento da necessidade de limpeza e conservação da frota municipal, foram 

analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado: 

 

1. Execução direta pelo próprio Município 

Consiste na realização da lavagem dos veículos e máquinas pelos próprios servidores 

municipais, em espaço físico pertencente ao Município, com aquisição de equipamentos, 

materiais de limpeza e eventual adequação de infraestrutura. 

Para a execução desta alternativa seria necessária a disponibilização de local adequado, com 

sistema de drenagem e tratamento de efluentes, além de equipamentos como lavadoras de alta 
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pressão, aspiradores e materiais específicos. Também seria necessário designar servidores para 

a execução do serviço. 

Entretanto, essa alternativa apresenta algumas limitações, tais como: 

 necessidade de investimento em infraestrutura adequada para lavagem; 

 aquisição e manutenção de equipamentos; 

 disponibilização permanente de servidores para execução do serviço; 

 necessidade de atender exigências ambientais quanto ao tratamento de efluentes 

gerados na lavagem de veículos.   

Diante desses fatores, a execução direta tende a gerar maior custo operacional e redução da 

eficiência no uso da mão de obra pública. 

 

2. Instalação de estrutura própria de lavagem com contratação de mão de obra 

Outra alternativa seria a instalação de uma estrutura de lavagem pertencente ao Município, com 

contratação de empresa apenas para fornecimento de mão de obra para execução do serviço. 

Nesse modelo, a Administração Pública seria responsável por: 

 construção ou adequação de espaço para lavagem; 

 aquisição de equipamentos e insumos; 

 manutenção da estrutura. 

Embora permita maior controle da execução dos serviços, essa alternativa demanda 

investimentos iniciais significativos e gera custos contínuos de manutenção, além de exigir 

gestão permanente da estrutura instalada. 

 

3. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço 

Essa alternativa consiste na contratação de empresa especializada para a realização da lavagem 

dos veículos e máquinas da frota municipal, utilizando infraestrutura, equipamentos, mão de obra 

e insumos próprios da contratada. 

Esse modelo é amplamente utilizado pela Administração Pública, pois permite maior eficiência 

operacional e racionalidade econômica, garantindo a execução do serviço por profissionais 

especializados e com equipamentos adequados.   

Entre as principais vantagens desta alternativa destacam-se: 

 ausência de investimento em infraestrutura por parte do Município; 

 utilização de equipamentos e produtos adequados à lavagem automotiva; 

 maior agilidade na execução dos serviços; 

 redução de custos administrativos e operacionais. 

Diante da análise das alternativas disponíveis, verifica-se que a contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de lavagem da frota municipal apresenta-se como a 

alternativa mais eficiente, econômica e adequada para atender às necessidades da 

Administração, razão pela qual será adotada como solução para a presente contratação. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total máximo de R$ 36.730,90 (trinta e seis mil e 

setecentos e trinta reais e noventa centavos), de acordo com pesquisa prévia realizada no 

LicitaCon/RS. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para atendimento da necessidade da Administração consiste na contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas, 

destinada à limpeza e conservação da frota pertencente ao Município de Cândido Godói – RS. 

A contratação abrangerá a execução de serviços de lavagem em veículos leves, utilitários, 

ambulâncias, ônibus, caminhões e máquinas pesadas utilizadas pelas diversas secretarias 

municipais, garantindo a adequada conservação dos bens públicos e contribuindo para melhores 

condições de utilização no desempenho das atividades administrativas e operacionais. 

Os serviços deverão ser executados em estabelecimento da empresa contratada, utilizando 

infraestrutura, equipamentos, produtos e mão de obra próprios, observando boas práticas de 

limpeza automotiva e normas ambientais aplicáveis. A execução ocorrerá conforme a demanda 

da Administração, mediante encaminhamento dos veículos ou máquinas para realização da 

lavagem. 

A contratação permitirá que o Município disponha de atendimento especializado, com utilização 

de equipamentos apropriados e produtos adequados para cada tipo de veículo ou máquina, 

assegurando maior eficiência na limpeza e preservação da frota municipal. 

Além disso, a solução proposta evita a necessidade de investimentos públicos em infraestrutura 

específica para lavagem de veículos, aquisição de equipamentos e designação de servidores 

para execução da atividade, possibilitando maior racionalização dos recursos públicos. 

A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, em conformidade com as 

disposições da Lei nº 14.133 de 2021, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração e assegurando a continuidade da prestação dos serviços necessários ao 

adequado funcionamento da frota municipal. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021, as licitações deverão observar o 

princípio do parcelamento do objeto, sempre que tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso para a Administração. 

O §1º do referido artigo estabelece que, na aplicação desse princípio, devem ser considerados 

aspectos como a responsabilidade técnica, o custo administrativo decorrente da gestão de 

múltiplos contratos, bem como a ampliação da competitividade e a prevenção da concentração 

de mercado. 
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No caso da presente contratação, que tem por objeto a prestação de serviços de lavagem de 

veículos e máquinas da frota municipal, verificou-se que o parcelamento do objeto em itens é 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando a diversidade de veículos e 

equipamentos que compõem a frota do Município, tais como veículos leves, utilitários, 

ambulâncias, ônibus, caminhões e máquinas pesadas. 

Dessa forma, a divisão da contratação em itens permite maior participação de empresas do 

mercado, ampliando a competitividade do certame e possibilitando à Administração a obtenção 

de propostas mais vantajosas, sem comprometer a execução adequada dos serviços. 

Assim, a contratação será realizada com parcelamento do objeto em itens, de forma a garantir 

maior eficiência, competitividade e economicidade no processo licitatório. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente contratação, a Administração Municipal pretende assegurar a adequada 

limpeza, conservação e manutenção preventiva da frota de veículos e máquinas utilizadas pelas 

diversas secretarias do Município de Cândido Godói – RS. 

A prestação regular dos serviços de lavagem contribuirá para a preservação do patrimônio 

público, evitando o acúmulo de sujeira, resíduos e agentes que possam acelerar processos de 

desgaste e corrosão das superfícies e componentes dos veículos e equipamentos. 

Além disso, busca-se proporcionar melhores condições de utilização da frota municipal, 

garantindo maior segurança, higiene e organização na execução das atividades administrativas 

e operacionais, especialmente nos serviços de transporte de pacientes, transporte escolar, obras 

públicas, manutenção de estradas e demais serviços prestados à população. 

Outro resultado esperado é a otimização da gestão dos recursos públicos, uma vez que a 

contratação de empresa especializada permitirá a execução dos serviços com maior eficiência, 

utilização de equipamentos adequados e redução da necessidade de investimentos por parte do 

Município em infraestrutura, equipamentos e mão de obra própria para a realização da atividade. 

Por fim, pretende-se garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à 

comunidade, assegurando que os veículos e máquinas do Município estejam em condições 

adequadas de uso e apresentação, em conformidade com os princípios da eficiência e da 

economicidade previstos na Lei nº 14.133 de 2021. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;  
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d) elaboração de minuta da Ata;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação da Ata.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para a presente contratação, que tem por objeto a prestação de serviços de lavagem de veículos 

e máquinas pertencentes à frota do Município de Cândido Godói – RS, não foram identificadas 

contratações correlatas ou interdependentes que possam influenciar diretamente na execução 

do objeto. 

Os serviços a serem contratados possuem natureza autônoma e podem ser executados de forma 

independente, não estando condicionados à realização de outras contratações específicas por 

parte da Administração Municipal. 

Ressalta-se, contudo, que a presente contratação se relaciona indiretamente com outras 

contratações destinadas à manutenção e gestão da frota municipal, tais como serviços de 

manutenção mecânica, fornecimento de peças e aquisição de combustíveis, as quais possuem 

objetivos distintos e são realizadas por meio de processos próprios, não configurando 

dependência direta para a execução dos serviços de lavagem. 

Dessa forma, conclui-se que não há necessidade de realização de contratações correlatas ou 

interdependentes para viabilizar a execução do objeto da presente contratação, a qual poderá 

ser realizada de forma independente, observadas as disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas pode gerar impactos ambientais, 

especialmente em razão do consumo de água e da geração de efluentes contendo resíduos de 

óleo, graxa, poeira, lama e produtos químicos utilizados na limpeza. 

Dessa forma, é necessário que a execução dos serviços observe boas práticas ambientais, de 

modo a minimizar possíveis impactos ao meio ambiente. Para tanto, a empresa contratada 

deverá realizar os serviços em local apropriado, dotado de infraestrutura adequada para lavagem 

de veículos, com sistema de drenagem e destinação adequada dos efluentes gerados durante o 

processo de limpeza. 
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Sempre que possível, deverão ser adotadas medidas que contribuam para a redução do 

consumo de água e a utilização de produtos biodegradáveis ou ambientalmente adequados, em 

conformidade com as normas ambientais vigentes. 

A adoção dessas medidas visa assegurar que a execução dos serviços ocorra de forma 

ambientalmente responsável, em consonância com os princípios de sustentabilidade que 

orientam as contratações públicas, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

Cândido Godói, 09 de março de 2026. 

 

 

 
__________________________                                     ___________________________ 
Celson Wiede                                  Jaqueline Ilisiane Pich Royer  
Secretário de Obras, Viação,                                      Secretaria de Desenvolvimento Social e  
Serviços Urbanos e Trânsito                      da Pessoa Idosa 

                                               
 
 
____________________________                                  _____________________________ 
Darlene Rohleder                                             Solange Maria Hartmann Seibt 
Secretária Substituta de Educação, Cultura                     Secretária de Saúde 
Turismo, Desporto e Lazer 
Portaria n°183/2026 

 
 
 
___________________________     
Otávio João Guth    
Secretário de Agricultura   
Expansão Econômica e do Meio Ambiente  
 


